
 
 

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSOS INTERNACIONAIS DE 
TREINADORES DA UEG 

 
A Federação de Ginástica de Portugal – FGP – com o objetivo principal de divulgação e desenvolvimento da 
ginástica, promove a participação de Treinadores em Cursos Internacionais organizados sob a égide da 
União Europeia de Ginástica – UEG. 
 
Reconhecendo a importância do conteúdo de tais cursos e do conhecimento que deles advêm, na formação 
interna de treinadores e na aplicação prática dos seus ensinamentos à prática gímnica desportiva, a FGP 
define as condições de participação em Cursos de Treinadores Internacionais da disciplina de Ginástica 
____________________, nos seguintes termos: 
 
1. Participam nos Cursos de Treinadores Internacionais os Treinadores que, convidados pela FGP para o 
efeito, aceitem na íntegra o presente Regulamento. 
 
2. A FGP assume o pagamento da inscrição no Curso, viagem de ida e volta, alojamento e refeições (no valor 
máximo de 20,00€ cada). 
 
3. Constituem obrigações dos participantes no Curso Internacional de Treinadores: 
 
A) Frequentar o Curso e cumprir as normas/regras impostas pela UEG; 
B) Não interromper o Curso, salvo motivo de força maior aceite pela FGP; 
C) A apresentação de um relatório de participação (conforme questões a disponibilizar pela ENGym), no 

prazo de 5 dias úteis após a conclusão do curso; 
D) A apresentação de todos os recibos de despesa, previamente autorizada, no prazo de 5 dias úteis após a 

conclusão do curso; 
E) A recolha e transmissão de informação pertinente para a alínea 6); 
F) O desenvolvimento partilhado entre todos os Treinadores apoiados, participantes neste curso (prévio e 

posterior ao curso) dos documentos de formação para as ações de formação a abrir expressamente 
para tal, ou ainda para incluir nos cursos de formação de treinadores nacionais da modalidade 
durante o CO 2017/2020, nomeadamente: 
a) Apresentações; 
b) Documento de apoio ao curso. 

G) Quando responsáveis pela lecionação de conteúdos do curso, lecionar nº de horas proporcionais ao 
apoio, com a regra de 1h de formação por cada 60,00€ de apoio da FGP;  

H) Caso se justifique, após as horas referidas no ponto anterior, todas as horas lecionadas serão pagas ao 
formador, nos termos instituídos pela FGP para este efeito; 

I) O não cumprimento das obrigações por parte dos participantes, invalidará novas participações em cursos 
realizados sob a égide da UEG, sob proposta da FGP, bem como a devolução integral do valor referido 
no ponto 2 deste regulamento. 

 

DECLARAÇÃO 

Eu, ________________________________________, declaro que tomei conhecimento do presente 
Regulamento de Participação no Curso Internacional de Treinadores a realizar 
em__________________________ (cidade e país), entre ___/___/____ e ___/___/____, aceitando-o na 
íntegra, tendo-me sido entregue um exemplar. 

 

Lisboa,_____ de___________ de 2019. 

 

    O Participante     A Federação de Ginástica de Portugal 

 

 

___________________         _____________________ 


